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DECRETO N12 1.461/72 

de 20 de abril de 1972 

DispÕe sÔbre férias escolares, 
para as professoras servido
ras municipais. 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, e, face ao que dispÕe a Lei O~ 
gânica dos mun iclpios e, 

Considerando que as professoras primárias têm 
suas féria~ determinadas para um perfodo de 30 dias , de acordorom 
a legislaçao vigente, 

Considerandotque é fa9ultado à Administraçãodis 
pensar estas professoras no per~odo de ferias escolares que exc~ 
da11 aos 30 dias, 

DECRETA: 

, Artigo 112 - As faltas ou licenç a s dagas pelas 
professoras primaria , exclusiva a licença gestante, serao compen
sada s no s perfodos de férias escolares, não compreendidas aquelas 
obrigatÓrias pela l ~gislação vigente. 

Artigo 212 - Os di as compens~dos serão prest~ 
dos na Administraçao do Departamento da Educaçao e Cultura , a cri 
tério de seu Chefe. 

data de sua 

20 de abril 

AEtigo 312 - Este Decreto e~trará em vi~or na 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefe i tura da Estância da São José dos Campos, 
de 1972 . 
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